
            LEI Nº 3.454 DE 08 DE SETEMBRO DE 2010. 

Cria o Fundo Municipal de Gestão 

Compartilhada de Santo Ângelo . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

                                                                                  L E I: 

 

Art. 1º Fica Criado o Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo 

Ângelo, destinado a garantir, de forma prioritária, investimentos em esgotamento sanitário no 

Município e contribuir com o acesso progressivo dos usuários ao saneamento básico e ambiental 

compreendido em sua integralidade. 

Art. 2º Os recursos que constituirão o Fundo Municipal de Gestão 

Compartilhada serão decorrentes de: 

I. 100% (cem por cento) do faturamento mensal proveniente dos 

serviços de esgotamento sanitário gerado no município contratante, 

descontados os tributos (COFINS; PASEP; IRPJ e CSLL ou outro 

tributo que venha a incidir direta ou indiretamente sobre o 

faturamento), assim como a inadimplência e Dividendos;  

II. 5% (cinco por cento) do faturamento mensal proveniente dos serviços 

de fornecimento de água e serviço básico gerado no município 

contratante, descontados os tributos (COFINS; PASEP; IRPJ e CSLL 

ou outro tributo que venha a incidir direta ou indiretamente sobre o 

faturamento), assim como a inadimplência e Dividendos;  

III. Valores decorrentes de arrecadações das penalidades de multa 

aplicadas pelo município aos usuários que não se conectarem as redes 

coletoras de esgoto, conforme Lei Municipal; 

IV. Valores decorrentes de aplicações da penalidade de multa prevista no 

Contrato de Programa com a CORSAN (cláusula 29 e anexo III); e,  

V. Aportes de recursos realizados pelas partes e recursos externos, 

onerosos ou não. 

Art. 3º A CORSAN efetuará o primeiro cálculo do fundo, conforme incisos I 

e II do Art. 2
o
, sobre o faturamento do mês subsequente à assinatura do contrato. 

Art. 4º A CORSAN efetuará o primeiro depósito referente aos recursos que 

constituirão o Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, até o último dia útil 

do segundo mês subsequente à assinatura do contrato. E os demais depósitos até o último dia útil 

dos meses subsequentes ao mês de faturamento. 

Art. 5º Para apuração do IRPJ e CSLL no exercício corrente sobre a parcela, 

será utilizada a relação entre despesas/provisões do IRPJ, CSLL e Receita Operacional Bruta da 

CORSAN, apurada no mesmo mês de faturamento. 



Art. 6º Para apuração do cálculo da inadimplência será utilizada a média 

móvel dos últimos doze meses, anteriores ao mês de faturamento. 

Art. 7º Caso ocorra a cobrança da penalidade da multa, pelo Município, 

conforme inciso III do Art. 2
o
, os valores deverão ser repassados ao FMGC no mês subsequente à 

arrecadação dos referidos valores. 

Art. 8º A destinação dos recursos financeiros que constituirão o FUNDO 

MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA DE SANTO ÂNGELO se dará da seguinte 

forma: 

I. 70% (setenta por cento), dos valores depositados ficarão com a 

CORSAN, a crédito do Município, e serão destinados exclusivamente 

para investimentos na ampliação e melhorias do Sistema de 

Esgotamento Sanitário do Município de forma a garantir um fluxo 

constante de recursos financeiros para atender as disposições de 

universalização em consonância com o Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

II. 30% (trinta por cento) repassados ao município de Santo Ângelo 

contratante e destinados a: 

a. Programas de fiscalização quanto à efetivação, regularidade e 

obrigatoriedade das ligações de água e esgoto, incluindo despesas 

administrativas visando equipar o órgão fiscalizador; 

b. Programas em educação ambiental; 

c. Programas de recuperação de áreas degradadas;  

d. Programas em saneamento básico e ambiental no município 

contratante; e, 

e. Aquisição de bens e contratação de serviços para estes fins. 

 Art. 9º Os créditos dos recursos financeiros serão efetuados pela CORSAN, 

em conta bancária vinculada, específica e exclusiva do Fundo Municipal de Gestão 

Compartilhada de Santo Ângelo, sob titularidade da CORSAN, destinada a atender os 

compromissos firmados nesse Contrato. Por meio dessa conta bancária irão transitar 100% dos 

recursos do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, ficando as 

movimentações a cargo do Conselho Deliberativo, sendo que o referido Conselho irá deliberar 

acerca das destinações dos recursos conforme previsto no Art. 1
o
  e inciso I do Art. 8

o
. 

Art. 10.  Os créditos dos recursos financeiros decorrentes do Inciso II do Art. 

8
o
  serão depositados em conta bancária vinculada, específica e exclusiva, a ser criada pelo 

Município, sob sua titularidade, o qual terá plena gestão sobre os referidos recursos. O município 

deverá informar os dados da conta bancária em até dez dias após a assinatura desse Contrato. 

Art. 11. Os créditos dos recursos financeiros decorrentes da aplicação das 

penalidades previstas nos incisos III e IV do Art. 1
o
  serão destinados exclusivamente aos 

programas citados nas alíneas do inciso II do Art. 8
o
, e serão depositados em conta bancária 

vinculada, específica e exclusiva do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, 

sob titularidade do município. 

Art. 12.  Os valores previstos no inciso V do Art. 1
o
  serão alocados 

integralmente para investimentos em esgotamento sanitário, sendo vedada qualquer outra 

destinação, e serão depositados em conta bancária vinculada, específica e exclusiva do Fundo 

Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo sob titularidade da CORSAN. 



Art. 13.  O Fundo Municipal de Gestão Compartilhada será gerido pelo 

Conselho Deliberativo, a ser instituído em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura 

do presente instrumento.  

Art. 14.  O Conselho Deliberativo será formado por 03 (três) representantes 

titulares e 03 (três) suplentes designados pelo Município, 03 (três) representantes titulares e 03 

(três) suplentes designados pela CORSAN e 03 (três) representantes titulares e 03 (três) suplentes 

designados pelas entidades representativas da comunidade, dos quais, um será eleito como 

coordenador e um vice-coordenador, com mandato de 02 (dois) anos. A coordenação ficará a 

cargo de cada um dos contratantes, em períodos alternados. Os suplentes poderão participar das 

reuniões, mas só terão direito a voto quando empossados como titulares na falta de seus pares 

correspondentes. 

I-O Conselho Deliberativo terá a seguinte formação: 

- Três representantes da CORSAN 

- Um representante da Secretaria de Obras; 

- Um representante do órgão ambiental municipal; 

- Um representante de Secretaria de Planejamento; 

-Um representante escolhido democraticamente pelos Sindicatos dos     

Trabalhadores de Santo Ângelo e núcleos comunitários, em reunião 

conjunta; 

-Um representante escolhido democraticamente pelo Instituto Cenecista de 

Ensino Superior de Santo Ângelo e Universidade Regional Integrada do Alto 

Uruguai e das Missões- campus Santo Ângelo, em reunião conjunta; 

-Um representante escolhido democraticamente pelo Conselho Regional 

Engenharia e Arquitetuta e Agrononia do Rio Grande do Sul – CREA/RS. 

Parágrafo único.Os conselheiros não serão remunerados para o exercício das 

respectivas funções. 

Art. 15.  Competirá ao Conselho Deliberativo: 

I. Reunir-se ordinariamente a cada três meses e extraordinariamente 

quando convocado pelo Coordenador ou por maioria absoluta de seus 

membros, lavrando-se ata; 

II. Remeter à CORSAN, em até 10 (dez) dias após a realização das 

reuniões, atas e deliberações acerca do Fundo Municipal de Gestão 

Compartilhada de Santo Ângelo; 

III. Concluir, até o mês de outubro de cada ano, o planejamento 

compartilhado para os investimentos a serem realizados no ano 

subseqüente, observando a disponibilidade financeira da conta 

vinculada ao Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo 

Ângelo, o Plano de Saneamento Básico e a Meta de Investimentos de 

Longo Prazo; 

IV. Deliberar quanto à execução orçamentária e aprovar a prestação de 

contas, trimestralmente, relativas à utilização dos recursos do Fundo 

Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo; 

V. Deliberar acerca das solicitações de financiamento, que utilizem o 

Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo como 

garantia, devendo ser aprovado por quorum mínimo de dois terços da 

totalidade dos membros do Conselho, não computando o voto de 

qualidade do Coordenador; 



VI. Manter cópias dos documentos pertinentes ao Fundo Municipal de 

Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, em meio físico e eletrônico, 

por um período de até cinco anos; 

VII. Solicitar Auditorias Externas nas atividades pertinentes ao Fundo 

Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, quando julgar 

necessário, custeadas pelo referido Fundo; 

VIII. Deverá ser elaborado e aprovado regimento interno do Fundo 

Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, em até três 

meses após a criação do Conselho Deliberativo. 

Art. 16.   As deliberações do Conselho, para os incisos de II a V e VII do 

Art. 15
o
, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, sempre com quorum mínimo de dois 

terços da totalidade dos membros, cabendo ao Coordenador ou seu substituto, em caso de empate, 

o voto adicional de qualidade.  

Art. 17.  Todas as decisões do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de 

Gestão Compartilhada de Santo Ângelo, quanto a investimentos e captação de recursos externos 

(onerosos ou não), conforme previsto nos incisos III e V do Art. 15
o
, deverão ser submetidos à 

aprovação pelo município e Diretoria Colegiada da CORSAN. 

Art. 18.  A CORSAN ficará responsável pela realização e implantação dos 

projetos executivos, execução das obras de infra-estrutura e procedimentos licitatórios e 

contratações que envolverem a aplicação dos recursos do Fundo, elencados pelo Conselho 

Deliberativo conforme inciso III do Art. 15
o
. Da mesma forma, a Corsan se responsabilizará pela 

execução e fiscalização dos serviços contratados. A CORSAN ficará com a posse dos bens 

gerados pelo fundo, passando a integrar seu Ativo Imobilizado no período do contrato, sendo 

reversíveis ao término deste.  

Art. 19.  Os recursos do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo 

Ângelo poderão ser utilizados em operações de crédito como garantia e para pagamentos de 

financiamentos dos investimentos necessários em esgotamento sanitário no Município 

contratante, conforme disposto no art. 13 e parágrafo único da Lei Federal 11.445/2007. 

Art. 20. Os recursos externos de qualquer natureza serão alocados 

integralmente no Fundo Municipais de Gestão Compartilhada para investimentos em 

esgotamento sanitário, sendo vedada qualquer outra destinação. 

Art. 21.  A CORSAN ficará responsável pela realização e implantação dos 

projetos executivos, execução das obras de infra-estrutura e procedimentos licitatórios que 

envolverem a aplicação dos recursos do Fundo, elencados pelo Conselho Deliberativo conforme 

inciso III do Art. 15
o
. A CORSAN ficará com a posse dos bens gerados pelo fundo, passando a 

integrar seu Ativo Imobilizado no período do contrato, sendo reversíveis ao término deste.  

Art. 22.  Os recursos do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo 

Ângelo poderão ser utilizados em operações de crédito como garantia e para pagamentos de 

financiamentos dos investimentos necessários em esgotamento sanitário no Município 

contratante, conforme disposto no art. 13 e parágrafo único da Lei Federal 11.445/2007. 

Art. 23. Os recursos externos de qualquer natureza serão alocados 

integralmente no Fundo Municipal de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo para investimentos 

em esgotamento sanitário, sendo vedada qualquer outra destinação. 

Art. 24.  Ao final da universalização das economias ligadas com esgotamento 

sanitário, em relação às economias faturadas de água, na área urbana da sede do município, desde 

que possíveis de se ligarem à rede coletora, far-se-á uma reavaliação da necessidade ou não da 

continuidade do Fundo Municipal de Gestão Compartilhada. 



 Art. 25.  Eventuais recursos remanescentes à conta do fundo serão aplicados 

em melhorias do Sistema, conforme deliberação do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal 

de Gestão Compartilhada de Santo Ângelo. 

Art. 26.   Esta lei será regulamentada por Decreto, no que couber. 

Art. 27 .  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

               CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA,  em 08 de setembro de 2010. 

 

 

     EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

                  Prefeito. 

 

 

 

 

 


